
Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

AUTÓGRAFO N° 095-2018  

AO PROJETO DE LEI N° 072-2018  
Autoria do Proieto: sra. Prefeita Municipal  

Altera e acrescenta dispositivos ao  art.  
34 da Lei n°. 1.968/1997, que criou o 
Instituto Municipal de Seguridade Social 
(IMSS). 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° 0  art.  34 da Lei Municipal n° 1.968, de 21 de maio de 1997, que criou o Instituto 
Municipal de Seguridade Social (IMSS), responsável pela manutenção do regime próprio de 
seguridade social dos servidores públicos municipais, passa a vigorar com as alterações do 
inciso  III  e dos §§ 40  e 6°, e acrescido do inciso Ill-A e dos §§ 8°, 9° e 10:  

"Art. 34 	  

Ill — contribuição dos órgãos empregadores: 
a) de 15,25% (quinze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), calculada sobre 

o total da folha dos servidores ativos; 
b) de 2,00% (dois por cento) sobre o total das remunerações, proventos e pensões 

dos segurados vinculados ao regime próprio de previdência social, para custeio das 
Despesas de Administração; 

Ill-A. aportes anuais dos órgãos empregadores, para amortização do deficit técnico 
atuarial: 

Ano Aportes Anuais em R$ Ano Aportes Anuais em R$ 

2018 5.229.428.90 2029 8.578.766,91 

2019 5.704.261,04 2030 8.664.554,58 

2020 6.188.066,88 2031 8.751.200,13 

2021 6.680.978,42 2032 8.838.712,13 

2022 7.183.129.38 2033 8.927.099,25 

2023 7.694.655,26 2034 9.016.370.24 

2024 8.162.402,36 2035 9.106.533,94 

2025 8.244.026,38 2036 9.197.599,28 

2026 8.326.466,64 2037 9.289.575,28 

2027 8.409.731,31 2038 9.382.471,03 

2028 8.493.828,62 

§ 4° A contribuição prevista no inciso  III  deste artigo é destinada à manutenção do 
Fundo de Previdência e à cobertura das Despesas de Administração do IMSS. 
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Art.  3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 1° de 
janeiro de 2019. 
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§ 6° A contribuição para cobertura das Despesas de Administração será repassada 
mensalmente ao IMSS. 

§ 8° Os valores dos aportes anuais previstos no inciso Ill-A do caput deste artigo 
serão atualizados monetariamente no mês de janeiro de cada ano, pelo índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos 12 (doze) meses 
imediatamente anterior, rateados proporcionalmente entre os órgãos empregadores de 
acordo com a base previdenciária mensal e repassados mensalmente ao regime 
próprio de previdência social. 

§ 9° Os órgãos empregadores informarão mensalmente ao IMSS o valor de suas 
bases previdenciárias. 

§ 10. Considerando as bases previdenciárias, o IMSS efetuará o cálculo do aporte 
mensal de cada órgão empregador utilizando a seguinte fórmula:  Ax  = (a ÷ n) x (bx 
(b1 + b2 + b3)), onde:  

Ax  = aporte mensal do órgão empregador; 
a = valor do aporte anual atualizado, conforme previsto nesta lei; 
n = 12 meses; 
bx = valor mensal da base previdenciária do órgão empregador objeto do cálculo; 
b1 = valor mensal da base previdenciária da Prefeitura; 
b2 = valor mensal da base previdenciária da Câmara Municipal; 
b3 = valor mensal da base previdenciária do IMSS."  (NR) 

Art.  2° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias constantes do orçamento, suplementadas se necessário.  

REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLKADO por Edital afixado em lugar 
público de costume. 
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